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ESTADo Do PARaNÁ

INDICÂÇÃo N" L-;'i DE 2020.
(Proponente: Vereador Parra/MDB)
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Protocol

Excelentíssrmo Senhot Ptesidentc da Câmara lUunicipal, de Cascavel

INDICÀ, nos teÍmos que Íegem o art. 1,43 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente
à Senhora Simone Soares, Presidente da Âutarqúa Murucipal de Mobilidade, Trânsito e

Cidadar.ra - TRÂNSITÂR, paÍa que reveia o horário permitido para uso do transporte público
s idosos em Cascavel.
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É a rndicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de outubro de2020.
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Vereador /MDB

JustiÍicação

A ptesente pÍoposta legislativa tem â Íinaüdade de atender a parcela idosa da população
cascavelense, cujo horário de uso do transporte público está proibido no período da manhã desde o início
da Pandemia da Covid-19, o que já perduta há 7 meses.

Considerando a redução dos casos ativos de Coronavírus na cidade, e a alta parcela de casos

recuperados, necessário se faz uma reanálise clos horários permitidos paÍa uso do úansporte público pelos
idosos em Cascavel.

Desta feita, a pÍesente ind.icaçào é no sentido de que seia revisto o horário permitido de uso,

autorizando-se a utüzação do tÍansporte púbüco pelos idosos no período da manhã, o que atualmente
está vedado.
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